ACÓRDÃO Nº 761/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
330.140/01
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Consulta de caso concreto objetivando função consultiva a este Tribunal de Contas sobre erros administrativos do Município. Não conhecimento. Arquive-se. 

RELATÓRIO

O Ex-Prefeito CHARLES LIPINSKI do Município de Quitandinha formulou a presente consulta a este Tribunal de Contas pressionado pelas circunstâncias sobre a forma prejudicial de encarar o problema de anulação de um Edital de Execução de Obras e de Cobrança de Contribuição de Melhoria do exercício de 1998.

Como a população beneficiária não atendeu à cobrança o Município em re-análise dos procedimentos que deram origem à fixação da obrigação, verificou que o procedimento administrativo e fiscal não seguiu ao que prescreve o Decreto Lei 195/1967 que rege a matéria.

   Sem estar vigente à época a LC 101/2000 o Consultante elabora a presente CONSULTA conhecendo:

a) que a falha envolve renúncia fiscal:

b) que não terá êxito na proposição de cobrança judicial;

c) que terá ainda custas judiciais e advocatícias vãs.

Com isso fica caracterizado o fato concreto com o qual pretende a resposta à presente consulta com o fim de escusar-se a eventuais denúncias e até condenação a ressarcimentos para os contribuintes.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura já respondeu com proficiência demonstrando conhecimento pleno da matéria.

A instrução interna da DCM propugna pelo arquivamento do processo sem conhecimento da consulta por tratar-se de fato concreto.

                          Também o MPEjTC manifesta-se pelo não conhecimento da consulta, acrescentando que a mesma se transforme em denúncia para fins de investigação e, quiçá, responsabilização.

                          Entretanto, em análise complementar, este RELATOR considera que o tempo decorrido entre os atos administrativos a que se referem (exercício de 1998) e a consulta e o tempo de trâmite do presente protocolado não recomendam instauração de novo processo investigativo sobre fatos que deveriam ter sido resolvidos no Município, sob égide da função fiscalizadora da Câmara Municipal local.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 330.140/01, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, em razão do que dispõe o Artigo 311 do Regimento Interno;


II - Determinar o arquivamento do feito.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
    Sala das Sessões, 8 de junho de 2006 – Sessão nº 23.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

